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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modalidade de Licitação
Pre ão Eletrônico

Número
018 201S

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO E A EMPRESA UNIVERSAL COPIADORAS
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTOA.

CONTRATO PGE N° OlL/2016

O ESTADO DA BAHIA, por intermédia da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nO 041394030001-77,
situada à 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada
pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de 07 de janeiro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa UNIVERSAL COPIADORAS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nO
07.306.226/0001-64, situada à Rua Lucaia, nO 244 loja térrea,- Rio Vermelho - Salvador/BA - CEP
41,940-660, adjudicatária vencedora do pregão eletrônico nO 018/201S,Processo Administrativo nO
PGE2015370760-0, neste ato representada pelos Sr. ANDRÉ CABRAL MAGALHAES, portador do documento

. de identidade nO 06.354.990-53 emitido(s) por SSP/BA, inscrito(s) no CPF/MF sob o n° 779.451.155-00 e,
doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei
Estadual nO 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços reprografia com operador, incluindo
instalação, operação, assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos para a
Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Instrumento
Convocatório, especiaimente as previstas nas SEÇÕES B, que integram este instrumento na qualidade de
ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, que integra este
instrumento na qualidade de ANEXO 11.

~1o A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acreSClmos ou
supressõesque se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos ~10
e 2° do art. 143 da Lei Estaduai nO 9.433/05.
~2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.
~3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou'transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA,
não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

- ~4° Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da
sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade
funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa
contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data de assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se
a sua prorrogação nos termos do inc. 11 do art. 140, da Lei Estadual nO 9.433/2005, observado o
estabelecido no capute no li Único do art. 142 desta Lei.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVES DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA UNIVERSAL COPIADORAS 
SERVIc;os DE LOCA«;AO DE EQUIPAMENTOS L TDA. 

CONTRATO PGE N° oll_/2016 

O ESTADO DA BAHIA, por interrnedlo da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ n° 041394030001-77, 
situada a 3° avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada 
pelo seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de 07 de janeiro de 2015, 
publicado no Diario Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa UNIVERSAL COPIADORAS SERVIc;os DE LOCA«;AO DE EQUIPAMENTOS L TDA, CNPJ n° 
07.306.226/0001-64, situada a Rua Lucaia, n° 244 loja terrea,« Rio Vermelho - Salvador/BA - CEP 
41,940-660, adjudicatarla vencedora do pregao eletr6nico n° 018/2015,Processo Administrativo n° 
PGE2015370760-0, neste ato representada pelos Sr. ANDRE CABRAL MAGALHAES, portador do documento 
de identidade no 06.354.990-53 emitido(s) por SSP/BA, inscrito(s) no CPF/MF sob on° 779.451.155-00 e, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se reqera pela Lei 
Estadual no 9.433/05, mediante as clausulas e condicoes a seguir ajustadas: 

CL.AUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestacao de services reprografia com operador, incluindo 
lnstalacao, operacao, asststencia tecnica, rnanutencao preventiva e corretiva dos equipamentos para a 
Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as espedflcacdes e obnqacoes constantes do lnstrumento 
Convocat6rio, especialmente as previstas nas SE<;OES B, que integram este instrumento na qualidade de 
ANEXO I, e as constantes da Proposta de Precos apresentada pela CONTRATADA, que integra este 
instrumento na qualidade de ANEXO II. 

§ 1 ° A CONTRA TADA flcara obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acrescirnos ou 
supress5es que se fizerem no objeto, de ate 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1 ° 
e 2° do art. 143 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
§2° As supress5es poderao ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contrata ntes. 
§3° E vedada a subcontratacao parcial do objeto, a assodacao da CONTRATADA com outrem, a cessao 
ou'transterencla, total ou parcial do contrato, bem como a fusao, cisao ou incorporacao da CONTRATADA, 
nao se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

· §4° Os servicos objeto deste contrato nao podem sofrer solucao de continuidade durante todo o prazo da 
sua vigencia, devendo ser executados por empregados da CONTRAT ADA, sob a inteira responsabilidade 
funcional e operacional desta, mediante vinculo de suborclnacao dos trabalhadores para com a empresa 
contratada, sobre os quais rnantera estrito e exclusivo controle. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigencia do contrato, a contar da data de assinatura, sera de 12 (doze) meses, admitindo-se 
a sua prorroqacao nos termos do inc. II do art. 140, da Lei Estadual n° 9.433/2005, observado o 
estabelecido no capute no§ Unico do art. 142 desta Lei. 
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!j1° A prorrogação do prazo de vigência, nos termos do inc. 11do art. 140 da Lei Estadual nO9.433/2005,-fl..!_
está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser realizada através de~ubn,.
termo aditivo. -
!j2° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento.

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O. CONTRATANTEpagará à CONTRATADAo valor unitário qéR$ ~~inqÜenta e um centavos) por
copia. ~

!j1° - Estima-se para o contrato o valor de R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta
reais).
!j2° - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA,como também
fardamento, transporte de quaiquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e
equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros custos que, direta ou indiretamente, se reiacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADAdas
obrigações.

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesaspara o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETOI ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

06.101 100 2000 3390-39

cLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Em consonância com o ~50 do art. 6°, combinado com a letra "a" do inc. XI do art. 79 da Lei 9.433/05, os
pagamentos devidos à CONTRATADAserão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento de
cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias.

!j1° As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual nO
6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica.
!j2° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fiuirá a partir de sua regularização
por parte da CONTRATADA.
!j]0 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPCdo IBGEpro rata tempore.
!j40 O CONTRATANTEdescontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na
execução dos serviços ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente.
!j50 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos
relacionadoscom a prestação do serviço, no mês anterior à realizaçãodos serviços.

cLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E
REVISÃO

(X ) Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:
(Aquisição e Serviços, exceto terceirização - Decreto nO10.545/07)

!j1" Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessãode reajustamento, nos termos do ine. XY0I do
art. 8° da Lei Estadual nO9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.
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§1 ° A prorroqacao do prazo de vigencia, nos termos do inc. II do art. 140 da Lei Estadual n° 9.433)2005, {}__( _ 
esta condicionada a obtencao de precos e condic;5es mais vantajosas e devera ser realizada atraves de 
termo aditivo. 
§20 A variacao do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos previsto no pr6prio contrato, as 
atualizac;5es, cornpensacoes ou apenacoes financeiras decorrentes das condlcoes de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotacdes orcarnentarias suplementares ate o limite do seu valor 
corrigido, nao caracterizam alteracao do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebracao de aditamento. 

CL.AUSULA TERCEIRA - PRE«;O 

o, �ONTRATANTE paqara a CONTRATADA o valor unitario rt/R$ O�inquenta e um centavos) per 
copra. � 

§1° - Estima-se para o contrato o valor de R$ 73.440,00 (setenta e tres mil quatrocentos e quarenta 
reais). 
§2° - Nos precos contratados estao inclufdos todos os custos com material de consume, salaries, 
encargos socials, previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, come tarnbem 
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensflios e 
equipamentos utilizados, depreoacao, aluquels, administracao, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 
outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrlqacoes. 

CL.AUSULA QUARTA - DOTA«;AO ORc;AMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrao per conta dos recurses da Dotac;ao Orcarnentarla a 
seguir especificada: 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

06.101 100 2000 3390-39 

CL.AUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Em consonanda com o §5° do art. 6°, combinado com a letra "a" do inc. XI do art. 79 da Lei 9.433/05, os 
pagamentos devidos a CONTRATADA serao efetuados atraves de ordem bancaria ou credito em conta 
corrente, no prazo nae superior a 08 (oito) dias, contados da data de verlficacao do adimplemento de 
cada parcela, o que devera ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias. 

§1 ° As situacoes a que alude o art. 228-B do Regulamento do !CMS, aprovado pelo Decreto Estadual n° 
6.284/97, sujeitar-se-ao, nas hip6teses previstas, a ernissao de nota fiscal eletronica. 
§2° Em havendo alguma pendencia impeditiva do pagamento, o prazo fluira a partir de sua regularizac;ao 
per parte da CONTRATADA. 
§3° A atualizacao rnonetarla dos pagamentos devidos pela Adrninlstracao, em case de mora, sera 
calculada considerando a data do vencimento da obriqacao e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variacao do INPC do IBGE pro rata tempore. 
§4° O CONTRATANTE descontara da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos na 
execucao dos services ocorridos no mes, com base no valor do preco vigente. 
§5° As faturas far-se-ao acompanhar da documentacso probat6ria relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestacao do service, no mes anterior a reahzacao dos services. 

CLAUSULA SEXTA - MANUTENc;AO DAS CONDI«;OES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E 
REVIS AO 

( X ) Durante o curse da execucao do contrato, os precos serao corrigidos consoante as seguintes regras: 
(Aquisi«;ao e Servi«;os, exceto terceiriza«;iio - Decreto n° 10.545/07) 

§1° Os precos sac fixes e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentacso da proposta, ap6s o que a concessao de reajustamento, nos termos do inc. XX\/ do 
art. so da Lei Estadual n° 9.433/05, sera feita mediante a aplicacao do INPC/IBGE. 
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!i20 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei Estadual nO 9.4331.9.5,Cll.P_
dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou Jbri"a
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que
se tornou excessivo.

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela
prestação contínua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do
trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

b) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações
efetuadas pelo CONTRATANTE;

c) manter, scb sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

d) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,atendendo
prontamente às observaçõese exigênciasque lhe forem sclicitadas;

e) comunicar ao CONTRATANTEqualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
f) atender com presteza as reclamaçõessobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua

imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina

e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE,bem como atentar para as regras de cortesia no
local onde serão executados os serviços;

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for
determinado, os equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto
deste contrato, deixando as instalaçõesna mais perfeita condição de funcionamento;

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTEe
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüênciade erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam
scb sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do
CONTRATANTEou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução dos serviços;

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que incidam ou venham a incidir
sobre as suas atividades elou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar
e respeitar as LegislaçõesFederal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execuçãodeste contrato.

n) Deverão ser disponibilizados dois equipamentos novos, com um operador cada, totalizando duas
máquinas e dois operadores

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a)

b)
c)

fornecer ao contratado os elementos indispensáveisao cumprimento do contrato, dentro de, no
máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

realizar o pagamento pela execuçãodo contrato;
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

oficial no prazo legal.
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§2° A revisao de precos, nos termos do inc. XXVI do art. so da Lei Estadual n° 9\33/05, W 
dependera de requerimento do interessado quando visar recompor o preco que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentacao que comprove o desequilibrio econornlco-fmancetro do 
contrato, devendo ser instaurada pela pr6pria admlnlstracao quando colimar recompor o preco que 
se tornou excessivo. 

CL.AUSULA SETIMA - OBRIGA«;OES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, alern das deterrninacoes contidas na SE«;AO B - DISPOSI«;OES ESPECIFICAS do 
instrumento convocat6rio, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsavel pela perfeita 
execucao dos servicos, inclusive para atendimento de ernerqencia, bem como para zelar pela 
prestacao continua e ininterrupta dos services, bem como, dentre os que perrnanecarn no local do 
trabalho, um que sera o responsavel pelo born andamento dos services e que possa tomar as 
provldenclas pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

b) executar os services objeto deste contrato de acordo com as especlficacdes ou recomendacoes 
efetuadas pelo CONTRATANTE; 

c) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisao, dire<;ao e recursos humanos para 
execucao completa e eficiente dos services objeto deste contrato; 

d) zelar pela boa e completa execucao dos services contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla a<;ao fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observacoes e exiqencias que lhe forem solicitadas; 

e) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamento dos services: 
f) atender com presteza as reclarnacoes sobre a qualidade dos services executados, providenciando sua 

imediata correcao, sem onus para o CONTRATANTE; 
g) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de sequranca do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 
local onde serao executados os services; 

h) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condicoes e especiflcacoes, dentro do prazo que for 
determinado, os equipamentos e utensilios eventualmente recebidos para uso nos services objeto 
deste contrato, deixando as mstalacoes na mais perfeita condicao de funcionamento; 

i) arcar com todo e qualquer dano ou prejufzo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impericia pr6pria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
parausacao ou mterrupcao dos services contratados, exceto quando isto ocorrer por exigencia do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou forca maior, circunstancias que deverao ser 
comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ap6s a sua ocorrencia; 

j) manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obriqacoes assumidas, 
todas as condtcoes de habilitacao e qualitlcacao exigidas na licita<;ao; 

k) providenciar e manter atualizadas todas as llcencas e alvaras junto as repartlcoes competentes, 
necessarios a execucso dos services; 

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execucao do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respeitar as Legisla<;oes Federal, Estadual e Municipal, relativas aos services prestados; 

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocat6rio e pelos quais se obriga, visando a 
perfeita execucao deste contrato. 

n) beverao ser disponibilizados dois equipamentos novos, com um operador cada, totalizando duas 
rnaqulnas e dois operadores 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGA«;OES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alern das obriga<;oes contidas neste contrato por deterrninacao legal, obrlqa-se a: 

a) fornecer ao contratado os elementos lndispensavels ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
rnaxlrno, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execucao do contrato; 
c) proceder a publicacao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial no prazo legal. 



cLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

Empreitada por preço ( ) global (X) unitário

cLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
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Competirá ao CONTRATANTEproceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art.
154 da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização
do CONTRATANTEnão eximirá à CONTRATADAde total responsabilidadena execuçãodo contrato.

~1o, O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei Estaduai 9.433/05, sendo
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão ou entidade CONTRATANTE,considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.
~2° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três)
membros.
~30 Fica indicado como fiscal deste Contrato o Coordenador de Serviços Geras, Fábio Luís Santos
Campos, Cad. 06.6S4.4B1-1

cLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA - PENALIDADES

5em prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05,
com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

1- 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou
ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADAa efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação;
11 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado;
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subseqüente ao trigésimo,

~1o. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sançõesprevistas na lei.
~20. A multa, aplicada apás regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à CONTRATADAo valor de qualquer multa porventura imposta.
~3°. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas na Lei Estadual nO9.433/05,

~1o. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTEnos casos
enumerados nos incisos I a X:V,XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nO9.433/05.
~2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO
9.433/05, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, na forma do 9 2° do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRJO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

CL.AUSULA NONA - REGIME DE EXECUc;AO/FORMA DE FORNECIMENTO 

Empreitada por preco ( ) global ( X ) unltario 

CL.AUSULA DECIMA - FISCAUZAc;AO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Competira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execucao do contrato, na forma do art. 
154 da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ac;ao ou omissao, total ou parcial, da flscaltzacao 
do CONTRATANTE nao exirnlra a CONTRATADA de total responsabilidade na execucao do contrato. 

§1 °. 0 recebimento do objeto se dara segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 9.433/05, sendo 
certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provis6rio sem qualquer rnarutestacso do 
6rgao ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-a definitivamente aceito pela Adrninistracao o objeto 
contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
§2° O recebimento definitivo de obras, compras ou services, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, devera ser confiado a uma cormssao de, no minima, 03 (tres) 
membros. 
§3° Fica indicado como fiscal deste Contrato o Coordenador de Servi�os Geras, Fabio Luis Santos 
Campos, Cad. 06.654.481-1 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Sem prejuizo da caractenzacao dos ilicitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, 
com as cominac;6es inerentes, a inexecucao contratual, inclusive por atraso injustificado na execucao do 
contrato, sujeitara o contratado a multa de mora, que sera graduada de acordo com a gravidade da 
infrac;ao, obedecidos os seguintes limites rnaximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigac;ao, ou 
ainda na hip6tese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o referee da caucao, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocacao: 
II - 0,3% (tres decirnos por cento) ao dia, ate o triqesirno dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou service nao realizado; 
III - 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou service nao realizado, por 
cada dia subseqi.iente ao triqesirno, 

§1 °. A multa a que se refere este item nao impede que a Adrnlnlstracso rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanc;6es previstas na lei. 
§2°. A multa, aplicada apes regular processo administrativo, sera descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, alern da perda 
desta, a CONTRATADA respondera pela sua diferenc;a, que sera descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administracao ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso nao 
tenha sido exigida garantia, a Adrnlnlstracao se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido a CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
§3°. As multas previstas neste item nao tern carater compensat6rio e o seu pagamento nao eximira o 
Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrac;6es cometidas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 

A inexecucao, total au parcial, do contrato ensejara a sua rescisao, com as consequencias contratuais e as 
previstas na Lei Estadual n° 9.433/05. 

§1°. A rescisao podera ser determinada par ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos cases 
enumerados nos incises I a X:V, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§2°. Quando a rescisao ocorrer com base nos incises I e M a XX do art. 167 da Lei Estadual n° 
9.433/05, sem que haja culpa do contratado, sera este ressarcido dos prejuizos regularmente 
comprovados que houver sofrido, na forma do § 2° do art. 168 do mesmo diploma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VINCULAc;AO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as dausulas e condic;6es estabelecidas 
no processo licitat6rio referido no prearnbulo deste instrumento, no convocat6rio e seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitac;ao. 



cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA
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Para o fiel cumprimento das obrigações do presente contrato, a CONTRATAOA, no ato da assinatura,
apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato em favor do
CONTRATANTE, podendo optar por uma das modalidades previstas no 910 do art, 136 da Lei Estadual nO
9.433/05. .

!j1° A CONTRATAOA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de
multas, desde que não tenha havido rescisão do contrato.
!j2° Havendo revisões ou reajustes de preços a CONTRATADA atualizará o valor da garantia,
!j30 Para devolução da garantia após o término do contrato, a CONTRATADA não poderá estar
Inadimplente com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos seus empregados.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato,

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

~ Salvador, úL- de IX=&.i'_<'_'_'_de_2_0_1A_'--"",,",~1~~;.",.s>-- _
\ CONTRATANTE ~
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Testemunhi~(i)ê)~~_s ~r Testemunhas(nome CPF)
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CL.AUSULA DECIMA QUARTA- GARANTIA 

Para o fiel cumprimento das obrigac;5es do presente contrato, a CONTRATADA, no ato da assinatura, 
apresentara garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato em favor do 
CONTRATANTE, podendo optar por uma das modalidades previstas no §1 ° do art. 136 da Lei Estadual n° 
9.433/05. . 

§1 ° A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de 
multas, desde que nao tenha havido rescisao do contrato. 
§2° Havendo revis5es ou reajustes de prec;os a CONTRATADA atualizara o valor da garantia. 
§3° Para devolucao da garantia ap6s o terrnino do contrato, a CONTRATADA nao podera estar 
inadimplente com as obrigac;5es trabalhistas e prevldenciarias dos seus empregados. 

CL.AUSULA DECIMA QUINTA- FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecera sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presenc;a das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, <.iL- de rr&,,'v(\u de 2016. 
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CONTRATANTE 



SEÇÃO B

ANEXO I
DISPOSIÇÕES ESPEciFICAS
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TERMO DE REFERÊNCIA
DA LICITAÇÃO

1. OBJETO DA UCITAÇÃO:

X 1. OBJETOOA UCITAÇÃO
X 2. ESPEOFICAÇÕESPARAELABORAÇÃOOA PROPOSTA

OEPREÇOS
X ) 3. DETERMINAÇÕESADICIONAIS

X ) 4. OBRJGAÇÕESCONTRATUAISESPECÍFICAS
X ) S. ORÇAMENTOESTIMAOOEM PLANILHAS

1.1 Descritivo: A presente licitação tem por objeto a contratação dos serviços descritos abaixo, conforme
especificações,quantitativos e condições previstos nesta Seção.

1.2 Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local(endereço) da
prestação dos serviços.
Item Descrirão UF I Ouantidade

01.66.00.00120614-1 REPROGRAFIA.Cópia, preto e branco, papel formato Un 01M. de 5.000 até 15.000 conias/mês com oDerador.

1.2.1 Especificações e quantitativos: A contrataçãD do serviço de Reprografia visa atender um volume mensal de
páginas copiadas estimado em 12.000 (doze mil) cópias/mês, sendo o pagamento do serviço efetuado por cópia
retirada. As estimativas de cópias estão sujeitas a variações em função das necessidades dos serviços. O valor do
pagamento referente ao mês será o obtido através da multiplicação do número de unidades fornecidas pelo preço
unitário ofertado pela proposta vencedora, sem obrigatoriedade de ser utilizada e paga toda a quantia estimada.
1.2.2 A PGE não se compromete a realizar o quantitativo de cópias estimadas neste Edital, não cabendo, portanto,
qualquer indenização à CONTRATADApela não realização do total estimado dos quantitativos e na periodicidade
mencionada, tendo em vista se tratar de mera estimativa.

1.3 Local: Os serviços serão executados nas sedes da contratada nos dias em que houver expediente para a
Administração Públicado Estadoda Bahia e a prestação dos serviços deverá ser feita no Município de Salvador, Estadoda
Bahia.

1.4 Garantia técnica: O prazo de garantia técnica dos serviços será de 12 (doze) meses. [indicar, se necessário; a
garantia legal minima para serviços duráveis é de 90 dias - art. 26, 11do CDC]

1.4.1 A garantia técnica deverá ser comprovada por ocasião da conclusão dos serviços, mediante certificado que
deverá contemplar o período mínimo solicitado.

2. ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: (Concorrência, Tomada de Preços,
Convite e Pregão Presencial)

SE«;AO B 

ANEXO I 
DISPOSI«;OES ESPECiFICAS 

TERMO DE REFERENCIA 
DA LICITA<;AO 

1. OBJETO DA UCITA<;AO: 

X 1. OBJETO DA LICITAc;AO 
X 2. ESPECIFICAc_;:OES PARA ELABORAc;AO DA PROPOSTA 

DE PREc.;:os 
X ) 3. DETERMINAc_;:OES ADICIONAIS 

X ) 4. OBRIGAc_;:OES CONTRATUAIS ESPECIFICAS 
X ) 5. OR<;AMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

1.1 Descritivo: A presente licitac;ao tern por objeto a contratacao dos servic;os descritos abaixo, conforme 
especiflcacoes, quantitativos e condicoes previstos nesta Sec;ao. 

1.2 Especificac;oes, caracteristicas, quantitativos, cronograma/prazo de execucao e local(enderec;o) da 
prestacao dos servic;os. 
Item Oescricao UF Quantidade 

01.66.00.00120614-1 REPROGRAFIA. C6pia, preto e branco, papel formato Un 01 
A4. de 5.000 ate 15.000 copias/rnes, com ooerador. 

1.2.1 Especificac;oes e quantitativos: A contratacao do servic;o de Reprografia visa atender um volume mensal de 
paginas copiadas estimado em 12.000 (doze mil) c6pias/mes, sendo o pagamento do servic;o efetuado por c6pia 
retirada. As estimativas de c6pias estao sujeitas a variacoes em func;ao das necessidades dos servic;os. 0 valor do 
pagamento referente ao mes sera o obtido atraves da rnultiplicacao do ruirnero de unidades fomecidas pelo prec;o 
unitario ofertado pela proposta vencedora, sem obrigatoriedade de ser utilizada e paga toda a quantia estimada. 
1.2.2 A PGE nao se compromete a realizar o quantitative de c6pias estimadas neste Edital, nao cabendo, portanto, 
qualquer indenlzacao a CONTRATADA pela nao reallzacao do total estimado dos quantitativos e na periodicidade 
mencionada, tendo em vista se tratar de mera estimativa. 

1.3 Local: Os servic;os serao executados nas sedes da contratada nos dias em que houver expediente para a 
Adrninistracso Publica do Estado da Bahia e a prestacso dos services devera ser feita no Munidpio de Salvador, Estado da 
Bahia. 

1.4 Garantia tecnlca: 0 prazo de garantia tecnica dos servic;os sera de 12 (doze) meses. [indicar, se necessario: a 
garantia legal minima para servic;os duraveis e de 90 dias - art. 26, II do CDC] 

1.4.1 A garantia tecnica devera ser comprovada por ocaslao da conclusao dos servic;os, mediante certificado que 
devera contemplar o periodo mfnimo solicitado. 

2. ESPECIFICA<;OES PARA ELABORA<;AO DA PROPOSTA DE PRE<;OS: (cencorrencla, Tomada de Prec;os, 
Convite e Pregao Presencial) 



2.1

2.2

Quanto ao modelo: \ -,--ftr-
. 2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exij)ências constantes desta
SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇAO C-I - MODELO DE
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, expressando os
valores em moeda nacional - reais e centavos, em ( x ) duas ( ) três casas decimais, ficando esclarecido que
não serão admitidas propostas alternativas.
2.1.2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo constante da SEÇÃO C-I, sob pena de desclassificação. No
pregão eletrônico, o envio da proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, deverá ser enviada para o endereço eletrônico no item X da Seção A -
Preêmbulo, no prazo a que alude o item S.4.2.14 do Anexo 1 deste edital.

2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento
diferenciado assegurado pela Lei Complementar nO 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nO 123/06) em consonância com o
modelo da SEÇÃO C-2.
2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO
CONHECIMENTO, conforme o modelo constante do ANEXO X.
Quanto ao conteúdo:

2.2.1 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do
objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
. previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. [Excepcionar esta cláusula, quando
algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE]

2.2.2 Para eFeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br será considerado o VALOR MENSAL da
proposta.

3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS:

Além das previsões contidas no ANEXO I - DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações:

3.1 Da subcontratação:

( x) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros. A admissão da fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA com outrem está condicionada à manutenção das condições de habilitação relativas à
prestação do serviço e à demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das
condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do CONTRATO.

3.2 Da garantia do contrato:
3.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no ~ IOdo art. 136
da Lei Estadual nO9.433/05.
3.2.2 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, ~I 0, 11e III da Lei estadual nO 9.433/05).
3.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo ser atualizada periodicamente.
3.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais.
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-Ia todas as
vezes em que houver alteração do contrato.

4. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:

4.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo VI,
facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do
art. 132 da Lei Estadual nO 9.433/05.
4.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem c'?mo daquelas decorrentes de leis, decretorrt
instnuções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇOES: W

. \\

2.1 

2.2 

F 

Quanto ao modelo: 
2.1.1 0 proponente devera elaborar a sua proposta de precos de acordo com as exi_gencias constantes desta 
SE<;AO B - DISPOSI<;OES ESPECIFICAS, em consonancia com o modelo da SE<;AO C-1 - MODELO DE 
DESCRI<;AO DA PROPOSTA DE PRE<;O E DECLARA<;AO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, expressando os 
valores em moeda nacional - reais e centavos, em ( x ) duas ( ) tres casas decimais, ficando esclarecido que 
nao serao admitidas propostas alternativas. 
2.1.2 A proposta de precos devera ser apresentada juntamente com a DECLARA<;AO DE ELABORA<;AO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo constante da SE<;AO C-1, sob pena de desclasslflcacso. No 
pregao eletronico, o envio da proposta de precos, juntamente com a DECLARAC;A.O DE ELABORAC;A.O 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA, devera ser enviada para o enderer;o eletrdnico no item X da Ser;ao A - 
Preembulo, no prazo a que alude o item 5.4.2.14 do Anexo 1 deste edital. 
2.1.3 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessao de tratamento 
diferenciado assegurado pela Lei Complementar no 123/2006, tarnbern devera constar do envelope de proposta de 
precos a DECLARA<;AO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR n° 123/06) em consonancia com o 
modelo da SE<;AO C-2. 
2.1.4 Tarnbem devera constar do envelope de proposta de precos a DECLARA<;AO DE PLENO 
CONHECIMENTO, conforme o modelo constante do ANEXO X. 
Quanto ao conteudo: 
2.2.1 Na proposta deverao estar contempladas todas e quaisquer despesas necessarias ao fiel cumprimento do 
objeto desta licitac;ao, inclusive todos os custos com material de consumo, salaries, encargos sociais, 

· previdenciarios e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tarnbern fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciacao, 
aluqueis, administracao, impastos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigac;5es. [Excepcionar esta clausula, quando 
algum tipo fornecimento for de responsabilidade do CONTRATANTE] 
2.2.2 Para efeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br sera considerado o VALOR MENSAL da 
proposta. 

3. DETERMINA<;OES ADICIONAIS: 

Alern das previs5es contidas no ANEXO I - DISPOSI<;OES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverao 
ser observadas, nas contratac;5es decorrentes desta licitac;ao, as seguintes determinac;5es: 

3.1 Da subccntratacao: 

( x ) E vedada a subcontratacao parcial do objeto, a assoclacao da CONTRATADA com outrem, a cessao ou 
transferencia, total ou parcial do contrato, nao se responsabilizando o CONTRATANTE par nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. A adrnissao da fusao, ctsao ou incorporacao da 
CONTRATADA com outrem esta condicionada a rnanutencao das condic;5es de habllitacao relativas a 
prestacao do service e a dernonstracao, pela Admmlstracao, da inexistencia de comprometimento das 
condic;5es originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execucso do CONTRATO. 

3.2 Da garantia do contrato: 
3.2.1 A prestacao de garantia, quando exigida, recaira sabre uma das modalidades previstas no § 1 ° do art. 136 
da Lei Estadual n° 9.433/05. 
3.2.2 Nao sera admitida a existencia de dausulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fianc;a bancaria (art. 136, §1 °, II e III da Lei estadual no 9.433/05). 
3.2.3 A garantia devera ser apresentada no prazo maxima de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente. 
3.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responders pelo inadimplemento das obrigac;5es contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominac;5es legais. 
3.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualiza-Ia todas as 
vezes em que houver alteracao do contrato. 

4. OBRIGA<;OES CONTRATUAIS ESPECIFICAS: 

4.1 A contratacso com o licitante vencedor obedecera as condic;5es do instrumento de contrato constante do Anexo VI, 
facultada a substitukao, a criteria da Admmistracao, por instrumento equivalente, desde que presentes as condic;5es do 
art. 132 da Lei Estadual n° 9.433/05. 
�-2 Al�m das _ determinac;5es contidas na minuta de contrato, bem c�mo daquelas decorrentes de leis, decretont 
instrucoes, serao observadas pela CONTRATAOA as seguintes OBRIGAtOES: 

tt' 
. 

� 
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4.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA,
sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização. -~, • ,
4.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. [serviços
contínuos]
, 4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de ( ) % [<
0,3%] ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de ( ) % [< 0,7%] por cada dia subseqüente ao trigésimo,
calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

4.2.3.1 Consideram-se obrigações acessórias as seguintes: [listar]

4.2.4 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

4.2.4.1 A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos para cópia e para o gerenciamento; todos os
insumos necessários, exceto papel; instalação e customização dos equipamentos novos; que possibilitem:
gerenciamento do ambiente de impressão; relatórios de contabilização; manutenção e suporte técnico no
prazo máximo de 6 horas, com colocação de máquina reserva;
4.2.4.2 Deverão ser disponibilizadas 02 (duas) máquinas com um operador cada, para a
execução dos serviços, totalizando, assim: 02 (duas) máquinas e 02 (dois) operadores;
4.2.4.3 Os equipamentos de reprografia deverão ser instalados nos locais indicados pelo CONTRATANTE
e estar providos com operador, devidamente fardado e identificado com crachá a cargo da CONTRATADA;
4.2.4.4 Disponibilização e instalação de estações de cópias monocromáticas, novas, de primeiro uso (não
serão aceitos equipamentos recondicionados), de acordo com especificações técnicas mínimas descritas
neste TERMO DE REFERÊNOA;
4.2.4.5 Os equipamentos da empresa contratada deverão estar disponíveis na quantidade e com a
capacidade exigidas, que permitam a adequada e eficiente prestação dos serviços, sendo a instalação e a
manutenção dos mesmos de sua inteira e exclusiva responsabilidade, correndo ônus por sua conta;
4.2.4.6 Disponibilização e instalação de estabilizadores;
4.2.4.7 Gerenciamento dos serviços contratados, com o objetivo de realizar a contabilização das páginas
impressas, e também a realização dos atendimentos gerados a partir dos chamados efetuados no prazo
máximo de 6 horas, com colocação de máquina reserva;
4.2.4.B Gerenciamento e contabilização por usuário;
4.2.4.9 Reposição de suprimentos originais do próprio fabricante antes do seu término, em caso de
tonner, excetuando-se papel;
4.2.4.10 Remanejamento das estações de reprografia, em conformidade aos novos locais indicados pela
contratante;
4.2.4.11 A solução proposta deverá prover todos os equipamentos e demais recursos computacionais
(hardware e software) necessários para o gerenciamento do serviço de reprografia contratado;
4.2.4.12 Os serviços deverão ser prestados de forma contínua, sem interrupções, em horário comercial;
4.2.4.13 As máquinas que apresentarem defeitos deverão ser substituídas no prazo máximo de 04 horas,
sob pena da empresa responder pelos custos necessários à obtenção das cópias de reprografia junto a
terceiros.
4.2.4.14 O Contrato poderá ter o seu término antecipado, caso o volume contratado de páginas
impressas seja consumido antes da vigência prevista para o mesmo;
4.2.4.15 A CONTRATADA deve prestar assistência técnica especializada e manutenção preventiva e
corretiva dos equipamentos, incluindo o fornecimento de peças de reposição, material de consumo e mão
de obra, necessários para o contratante;

4.2.4.15.1 A manutenção preventiva consiste em revisão periódica dos equipamentos, com a
finalidade de mantê-Ios em perfeito funcionamento detectando possíveis desgastes de peças e procedendo
a substituição;

4.2.4.15.2 A manutenção corretiva consiste na solução de problemas que venham a ocorrer, defeitos
ou danos, bem como a mão de obra para substituição de peças e acessórios, de forma a garantir o
perfeito funcionamento dos equipamentos;
4.2.4.16 Ressarcir, sem ônus ao CONTRATANTE, todas as cópias defeituosas, assim consideradas aquelas
que apresentarem impressão disforme, textos cortados ou fora do layout estabelecido.
4.2.4.17 A CONTRATADA se comprometerá a manter a qualidade nos serviços de reprografia. Não serão
computadas - para efeito de pagamento - as cópias que apresentem falhas, manchas, borrões ou resíduos
de tonerj
4.2.4.18 A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com alimentação elétrica de 110 ou 220v. Nos
casos em que os equipamentos não sejam compatíveis com a tensão elétrica da unidade solicitante, será
aceito transformador sem ônus adicional para a Contratante;
4.2.4.19 A CONTRATADA deverá proceder ao fornecimento, instalação, desinstalação, configuração e
customização de todos os equipamentos e demais recursos computacionais (hardware e software) que
forem necessários para os serviços contratados;
4.2.4.20 Para a realização dos serviços a licitante contratada deverá instalar na sede do Contratante:

Equipamento multifuncional digital a laser: CÓPIA, IMPRESSÃO

4.2.1 Os services deverao ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, 
sobre cujos empregados devera manter estrita e exclusiva flscalizacao. 
4.2.2 Os servic;os nao poderao sofrer solucao de continuidade durante todo o prazo da sua vigencia. [servic;os 
continuos] 

· 4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigac;oes acess6rias, sera aplicado o percentual de ( ) % [ < 
0,3%] ao dia, ate o triqesirno dia de atraso, e de ( ) % [ < 0,7%] por cada dia subseqOente ao trigesimo, 
calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do service em mora. 

4.2.3.1 Consideram-se obriqacces acess6rias as seguintes: [listar] 

4.2.4 OBRIGAc;OES DA CONTRATADA 

4.2.4.1 A CONTRATADA devera fornecer equipamentos para copia e para o gerenciamento; todos os 
insumos necessaries, exceto papel; instalacao e customizacao dos equipamentos novos; que possibilitem: 
gerenciamento do ambiente de irnpressao: relat6rios de contebilizacao: rnanutencao e suporte tecntco no 
prazo rnaxirno de 6 horas, com colocacao de rnaquina reserva; 
4.2.4.2 oeverao ser disponibilizadas 02 (duas) rnaquinas com um operador cada, para a 
execucao dos services, totalizando, assim: 02 (duas) rnaquinas e 02 (dois) operadores; 
4.2.4.3 Os equipamentos de reprografia deverao ser instalados nos locais indicados pelo CONTRATANTE 
e estar providos com operador, devidamente fardado e identificado com cracha a cargo da CONTRATADA; 
4.2.4.4 Dlsporubillzacao e instalac;ao de estacoes de c6pias monocromaticas, novas, de primeiro uso (nao 
serao aceitos equipamentos recondicionados), de acordo com especiflcacoes tecnlcas mfnimas descritas 
neste TERMO DE REFERENCIA; 
4.2.4.5 Os equipamentos da empresa contratada deverao estar disponiveis na quantidade e com a 
capacidade exigidas, que permitam a adequada e eficiente prestacao dos servic;os, sendo a instalacso e a 
rnanutencao dos mesmos de sua inteira e exclusiva responsabilidade, correndo onus por sua conta; 
4.2.4.6 Disponibilizacao e lnstalacao de estabilizadores; 
4.2.4.7 Gerenciamento dos services contratados, com o objetivo de realizar a contabilizacao das paginas 
impressas, e tambern a realizacao dos atendimentos gerados a partir dos chamados efetuados no prazo 
rnaxirno de 6 horas, com colocacao de maqulna reserva; 
4.2.4.8 Gerenciamento e contabilizacao por usuario; 
4.2.4.9 Reposicao de suprimentos originais do pr6prio fabricante antes do seu terrnino, em caso de 
tonner, excetuando-se papel; 
4.2.4.10 Remanejamento das estacdes de reprografia, em conformidade aos novos locais indicados pela 
contratante; 
4.2.4.11 A solucao proposta devera prover todos os equipamentos e demais recursos computacionais 
(hardware e software) necessarlos para o gerenciamento do service de reprografia contratado; 
4.2.4.12 Os services deverao ser prestados de forma continua, sem interrupcoes, em horario comercial; 
4.2.4.13 As rnaquinas que apresentarem defeitos deverao ser substituidas no prazo rnaxirno de 04 horas, 
sob pena da empresa responder pelos custos necessaries a obtencao das c6pias de reprografia junto a 
terceiros. 
4.2.4.14 0 Contrato podera ter o seu terrnino antecipado, caso o volume contratado de paqinas 
impressas seja consumido antes da vigencia prevista para o mesmo; 
4.2.4.15 A CONTRATADA deve prestar assistencla tecnica especializada e manutencao preventiva e 
corretiva dos equipamentos, incluindo o fornecimento de pec;as de reposicao, material de consume e rnao 
de obra, necessarios para o contratante; 

4.2.4.15.1 A rnanutencao preventiva consiste em revisao peri6dica dos equipamentos, com a 
finalidade de rnante-los em perfeito funcionamento detectando possiveis desgastes de pec;as e procedendo 
a substitulcao: 

4.2.4.15.2 A rnanutencao corretiva consiste na solucao de problemas que venham a ocorrer, defeitos 
ou danos, bem coma a mao de obra para substitulcao de pec;as e acess6rios, de forma a. garantir o 
perfeito funcionamento dos equipamentos; 
4.2.4.16 Ressarcir, sem onus ao CONTRATANTE, todas as c6pias defeituosas, assim consideradas aquelas 
que apresentarem impressao disforme, textos cortados ou fora do layout estabelecido. 
4.2.4.17 A CONTRATADA se comprornetera a manter a qualidade nos services de reprografia. Nao serao 
computadas - para efeito de pagamento - as c6pias que apresentem falhas, manchas, borroes ou residues 
de toner; 
4.2.4.18 A CONTRATADA devera fornecer equipamentos com alirnentacao eletnca de 110 ou 220v. Nos 
casos em que os equipamentos nao sejam compatfveis com a tensao eletrica da unidade solicitante, sera 
aceito transformador sem onus adicional para a Contratante; 
4.2.4.19 A CONTRATADA devera proceder ao fornecimento, instalacao, deslnstalacao, configurac;ao e 
customlzacao de todos os equipamentos e demais recurses computacionais (hardware e software) que 
forem necessaries para os services contratados; 
4.2.4.20 Para a realizacao dos services a licitante contratada devera instalar na sede do Contratante: 

Equipamento multifuncional digital a laser: COPIA, IMPRESSAO 
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Impressão monocromática na cor preta;
Velocidade mínima de 20 (vinte) páginas por minuto;
Formato de Papel de Saída até ofício 11;
Mesa de scaneamento de suporte até papel no formato lU
Ampliação e redução mínima de 50% a 200%.
Entrada de Papel: 500 folhas mínimo
Alimentador de papei do scanner a partir de 50 folhas
Resolução de 600 dpi
Interface USB
Capacidade para fazer cópias e impressões frente e verso automático
Capacidade de controle de cópía e impressão por usuário.
Conectividade em Rede. TCP/IP

4.2.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.2.5.1 Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; .
4.2.5.2 Realizar o pagamento pela execução do contrato;
4.2.5.3 Proceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa

oficial no prazo legal.

5. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS
Para efeito do art. 81, 11, da Lei Estadual na 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários é de:

LOTEUNICO

ITEM CO DIGO SIMPAS CARACTERISTICAS/ QUANTITATIVO PRE.ÇO PREÇO PREÇO
ESPECIFICAÇÕES UNITARlO TOTAL TOTAL

ESTIMADO ESTIMADO
MENSAL ANUAL

1 REPROGRAFIA. Cópia, 12.000 R$ 0,47 5.640 R$ 67.680,00

preto e branco, papel
01.66.00.00120614-1 formato M, de 5.000

até 15.000 copias/mês,
com ooerador.

5.1 Deverão ser disponibilizadas 02 (duas) máquinas com um operador cada, para a execução dos
serviços, totalizando, assim: 02 (duas) máquinas e 02 (dois) operadores.

5.2 Para efeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br será considerado o VALOR MENSAL da
proposta.

5.3 A PGE não se compromete a reaiizar o quantitativo de cópias estimadas neste Edital, não cabendo,
portanto, qualquer indenização à CONTRATADA pela não realização do total estimado dos quantitativos e
na periodicidade mencionada, tendo em vista se tratar de mera estimativa.

Irnpressao rnonocrornatica na cor preta; 
Velocidade minima de 20 (vinte) paginas por minuto; 
Formato de Pape! de Saf da ate oficio II; 
Mesa de scaneamento de suporte ate papel no formato A3 
Ampliai;ao e reducao minima de 50% a 200%. 
Entrada de Pape!: 500 folhas mfnimo 
Alimentador de papel do scanner a partir de 50 folhas 
Resolucao de 600 dpi 
Interface USB 
Capacidade para fazer c6pias e impress6es frente e verso autornatico 
Capacidade de controle de c6pia e impressao por usuario. 
Conectividade em Rede. TCP/IP 

4.2.5 OBRIGA<;OES DA CONTRATANTE 
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4.2.5.1 Fornecer ao contratado os elementos indispensavels ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
rnaxlrno, 10 (dez) dias da assinatura; · 
4.2.5.2 Realizar o pagamento pela execucao do contrato; 
4.2.5.3 Proceder a publicacao resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa 

oficial no prazo legal. 

5. OR<;AMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 
Para efeito do art. 81, II, da Lei Estadual n° 9.433/05, o orcarnento estimado em planilhas de quantitativos e precos 
unitarios e de: 

LOTE UNICO 

ITEM CODIGO SIMPAS CARACTERISTICAS/ QUANTITATIVO PRE,c;O PREc;O PREc;O 
ESPECIFICA<;OES UNIT ARIO TOTAL TOTAL 

ESTIMADO ESTIMADO 
MEN SAL AN UAL 

1 REPROGRAFIA. C6pia, 12.000 R$ 0,47 5.640 R$ 67.680,00 
preto e branco, papel 

01.66.00.00120614-1 formato A4, de 5.000 
ate 15.000 copias/rnes, 
com ooerador. 

5.1 Oeverao ser disponibilizadas 02 (duas) rnaquinas com um operador cada, para a execucao dos 
services, totalizando, assim: 02 (duas) rnaquinas e 02 (dois) operadores. 

5.2 Para efeito de lances no portal www.licitacoes-e.com.br sera considerado o VALOR MENSAL da 
proposta. 

5.3 A PGE nao se compromete a realizar o quantitative de c6pias estimadas neste Edita!, nao cabendo, 
portanto, qualquer tndenlzacao a CONTRATADA pela nao realizacao do total estimado dos quantitativos e 
na periodicidade mencionada, tendo em vista se tratar de mera estimativa. 
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UNIT ARIO ESTIMADO \tENSAL ANUAL . 

AE:PROC,AI\I IA . Copi,l p1o!(l o 

1 
l;ri,111C,.) pi.tl.:�I fturr·a!u ,\.! 00 12 C'VO �:: 0 51 fG 6 12() 0C Rs 73.il,10.oc 
� 000?. ,,. I cCpi.:;sim#-s. ,�om 
ope1:ir:!)1 

TOTAL ANUAL RS 73.440,00 

( Sr.mn•� o tros m,I , quauocnmos e, Quo•ont;i 1oa1s) 

v,, 1d ... <JF dd t'h)DU"l,·iJ 60 l ci,u) 

Ev =1 .. >,,rti,. J_, Ac.o,� ··e ltt <THlt? r•;,,('•,r-,..Hinr,. :,!",.'':"!:uT"entn rornr.1 ::c 0,1 Ln,·M"::..31 Coo·�dc,�:. Sc-n·•�u de LC<<t�Oo Cle �u Oat'l'lenro� l 4a 
eo,.s,ur,t,r dwm�n1 r�1rl,1 t: l:m•e- ru,a f�.f.ft d" p,;1r•J:0 r �rJn nr (Qlt�,..i"'\ ltll.a:cH'., .tCIIl"-11d�'"t1',::-Jda. dfOd.1·:> SCJb J;)l( 4!1. Cl It!,, err Uf)f( OI O Mt 
:,;9 CII Ced";n Pr ... al a·,j:-t le 10. qLr. 

J ..1· ;.. o,c-no;c, cl:;i,.,..1�,.t.,.j4 piJ.rJ i:,�·l·C•Ott cit-st.:. tu .. it..tpu fc, C"IJbu,(",l c1e '"""'<••., ff'1::ft:c�1,:JY,�e '"1 rr: r+ co contiuO.j dd r·oc,c!M r,:ic fm, � 
tooo (\oo rim t·-<1t't� . .J ��:� vu �1 tJltet.1, 111ro1n• vco. tJ1,t.1..thlU.Ow rc-" •. d.llUo 0£- QJ-''�J�r ,.,v.!l :)-i"h..1� �rti: i:ct�11Llii 01.. t!� 'itO d�Stil ltc1tl!()o. po, 

+1 ...... ·11•·" , ..... 11, l"I" oo, uu .. iqul, p,.,sot 

it;; A "tC,1 � ce <!!Lle�crldf .J :irc:>c.s� r .1bo,.::L..1 pJ·� p.ut op.ar ::<"�.a :rt:i(i:>r.Jo fo inb,.rna.::.:t dr:.wtid.;io .. -eeebree ce ,a.,'11QU1!' cc uo 
J:,.1tt t.1p11,u: ::,o,r.m:i:, :>.J cc ':,:o ::.rt�.J lic..!<l,:i\l. :.e.. • �.,;.lquc" l'T'l('t:) ,,� r�" �" ·l,a1C'I �'>SC.), 

I .}Qui: r-Jc �cntc-i. :m, ·QJ.»lq1..r m�10 ou qua qn<' S':""'·'o1:·l. ,n•\, r ,.; .l"Cl'-Jfl de c-;,::ilci:v� {', .. ;rci p.an ·rl()-1n·c- potcn,. ;,I rkl dr f,:,.a dC'\f:J c1n�l.) 
:.\.011tu J Pdf!u:•o.n c., "'<!o dc:'.1. 

t Cl Que c _u,-11�uuu d;, pioprnt'f_ . .i0fi:-�orlt11 .. pt1r.1 part r r:•r dt>�il •< tdi;dc nJ� serci .. w., todo 0v �"" par;�. <l--'EU ov l"ldir;.:1·;1,-,;,ntg ,or•11jn,c�t' 

• 0\. diM..ut ec <err C.L.J C:i..('I �11 :, �ilrl1r1pU i•• p1.,l�r �91 C•J O Cfiltl IJl"Std t t1:1<.;.� i"lte:,. !i' .,d,., 'Ct(9t;c do corcto 

: c-,Q.uc c, cc�o..:.jn dol r •v()(X' ... ,.., .• , >t. "ldJ..r dl.ll�M:11tdf.J.; PJ'o p.1rt1c.p.1r :!�:Ls ot.>t;.1.: .. J:; 'c no tccc 01.. err- osrte. e 1d;:1 O'..I .-.c:h-e:.:1rr1cntt: 

r.for-n.1,h d,, ,1,rl, .. 111, 1,:"Ct..O.::::i C'.: lJCll�Le' 11 te11t1i:n::: t.!u v11,:�:J liL•!erte 41 Ir\ U t .1U,.. t; "c' U,jl d.n 1Jlt.:U\..)t11:., 

,1,ac�r 11 Cc .-'.1·1: RO 2'.i:t, 

• 
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~!VADOll'. QUARTA-1lJ1lA.1 DE .w.RCO Df 1016.ANO (.}f 1/.88S

F,s_17_
L1Cn8çÕ~5

GABINETE DO GOVERNADOR. RESUMO 00 CONTRATO N"02f2016

Prou,,", nOCllOO150044175. Contraio o' ()2,"2016 - Conlralanle: O E~ado <la Ball'. o!Ja"n
do Gablflelt' do Gover~dcN - COOlutada V1ecn ComérCIO. $uvIÇOS e Equ'pam,mIOt de
Inloffllallca l.lá,. ObJClo~ A<l\ll~o ae flll!WillJ com GarllnUa AS$l~~tlCIaTtcniea, SUlXlrte
TtenteO. Tr.,~m.mlo. por 36 (\"'''.1 e wrs) me_, valo' Tol.ll RSH'I.OOO,OO DilUI da A6SI!lalura
OI O~2016

3390'9200 ao ContraIo n" PW10tCW201S d" AlUI T.muo. celebradO enue o ElItIdo di Bahia
•••tra~~~ d" SeCi'etana ile Admllll5lrlli;Jo ~ 11Companh,a de E~:nclClade!lO E!lado da Bahlil. qut'
tem corno objr!-to o FOI"nec,me"IO de Ene'glil E~lrIca alendld. em Ah Ten,",o p'rl as unodad'n
consumidor", da PoliCl' "''''''ar do Estado dil Bahi. _ PU

GilDlnt'le 00 SeCl"et,i"o.Ol de ma'ço ~ 2016

EDELvmo DA SILVAGOES FILHO
Setlelano t;laAt;lmlnrslraç!o

~~RNE:OOR_ J01.~NOT -:~~L_
IVALOR I" 1998.00 99aOOECONOMICO SoA

-tJOSIANE SANTOS ," io." -',." ----j
j"'~HJEZESAMORIM ,. I

GABINETE OOGOVERNADOR • RESUMO DAS COMPRASART 59.1 E ~. FEVEREIRO

~~.:,9_~~<J5~
N" PAOC OBJETO

O;OOl6<lÕÕ2eal Aoüi'siçÂo-
ANUAL DE OI
A$SIN4T\JRA

010016000S062 ~IAOU1SICÂO CE
OETERGWTE

__ LAVA LOUCA

APOSTILA N" OI AO CONTRATO N" PM;[lqOPB,'2014
O ES TADO DA BAHIA. ptl""iI juridlÇll d. d",,,do pUblICO ll'Ilemo, PO' rntarmedlO da SECRETARIA
DA ADMIN1STRAÇAo. lllI us.o o" lOlIlli-,'rol:tulÇóe& • oeon&tdelandO o que dlapile no Art 135.
~ I. ca Lei E~adlJ~1 n" 94:)):2005, e em f~ce <lOc.onl14n1e no Proo;t$$O n° 02001 eoosano .
•esol ••••••• pedll a prorsent. APOSTILA, ~.a Inc::lu", a Açio "S14 I! a Nalureza dOI o..l.I)e$a
33909200 ao ContrilltO n- PM09'OPBi2014 d. Afta T,,"wo, celebrado e"lre o E.zado da Bahia
atrlv~s ó. Secre""a oe AomilV'Sllllçio e a Compllr'ln,a ele Elell'M:ldade 00 ESl,,<JOda Banoa, q",f'
lem como oblelo o Fomaeunornto d •• Eno'glil E~lrk:a alel\d.d.l ••m Alta Tanuo Opl.l"'Q 8 PlIrOl
as uru:lades consumlÓOras Oa Polioa MMar do Eml;lO da Bah'a. PM,

CASA CIVIL

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA,
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA

EDElVlNO DA SILVA GOES FILHO
Secreta'lO óa Admlnoshaçâo

ReS\lmo da Apo$lllll N"; OOZI201D - APG
Rfler'ncl8 Contraio n° 09-'2014 e t.tuAd.INo - EMPRESA CONSTRUTORA BAHIANAALMEIOA
LTOA.ME.
Ob)l!tNo. a~e,ar a Aç!o 20 602.140.724ol para a A••.•O 20,606203 7232.
Auon.h.rll, V1I.orBonlm _ Secr"U1r ••
RfGUmo da ApoSll\a N° 003120111_ APG
R.rllr'noa Corllralo"" 10'2(\14 li!Gl!uAÓdIVO _ EMPRESACAJAZEIRA CONSTRUTORA LTOA-
ME.
ObjetIvo.allerar a Aç,\o 2O,li02.140,7244 ~r;l a aÇao ::oe.oe.203nn,
A'51natU111 ' VIIOI Bonl..., _ Secretano

I AQUISiÇÃO DE
COrmlCIONAOORES
OEAR

0100100003027

CASAClVIL . RESUMO OAS COMPRA$AIH 59. I E 11- FEVEREtRO 2016 LEI 9.03.'05
'UGOOO1-OO-r -11 - r--- -l

N. PROC toBJETO fORNECEDOR lOTO i V UNIT ~V TOTAL'
J (R$) (RS)
'REC1CART '02 '1526.99 '3057,98

1COMERCIAL I
E SERVIÇOS
ERELLl

RESUMO DE CONTRA.TO
ProceMO"O PGEi2Q1S370760
COnUall)"- PGE 01112016
Conlralante ESTA.DO DA BAHlA.iPROCURAOORIA GERAL 00 ESTADO
Contraia lia UWVERSAL COPlADORAS SERViÇOS DE. LOCA.çAO E E.QUIPAMENTOS LlOA
Obje~o Serviços doe reprogra!1O com OpellldOof, i/'IclurodO ,nslalaçjo, opt'r.çio, anl5l~nçla
le~. ~ft1.Jl,mç."'o pn,v"nlua e corr"lrva dos l'QU.pame"'os pa'a e$l' Procurallo"", no ~alcr
glotJal e6llmado de R$ 73440.00 (setelll4 e uh mil quauocenlOS e qLlarenta reill!>) UflIdade
Orçamenlanll - 08101, FO"le - 100, Prtll"ll),'AlJvidade - 2000 ElerrnKllO de CI!"I"l~_33510 311
Prazo 12 (doze) mews. parlW da data d•• al4lnatur •• (01'0312016)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB

DISTRATO RfLAnVOAO CONTRATO N°027/Oõ
PARTES "'g."c", Estadual de Oel"$a ~!3ropeCl.lllru, dO EMado da B.h~ _ADAB e li Coope'rllll/a
AgropeCl.lâria M,1ota R~Iil;o".1 ó~ Irll!clo llda OBJETO ÓIW81" o conll'ato ,," 027108, referentf'
ao!. t.elViçO. ele 1oc4~0 <Ie lfIlÓvtl P"" Iunc::l()namenlO dO escntó/I() da AOA6 no munl(;,plO de
1,,,ei,B,,, a pari •• oe 01,OJ.'ZQ115. ASSINATURA' Oloel QIrv.1I1 'O. Gera~AOAB a. COOptO,allV'
AgfOpecuãna Ml'>la RegIOnal ae IfllCê llda'locadol

RESUMO DO CONTRA.TO N° 01:).'2016
P,oce$SCI nO 0100150516381 COnlnlant" Eslado da Bah~. allaves da Secretaria da
AOnllr'll5tlaçio com a ",'erve"I6"r; ••• 0.3 Secretar,a 03 Agrteunura, PecUlfll. IrngaçJo, RelOlflla
Agrilrr/l, Pesca eAlll,lil;ulhUI. Contratada, fM PIOjl!tOlllde ArqlJr'lt:MU e Urb~r'U.."c LIda, ODjetcl.
Reaclequ ••çio dor proJeto illqu~elOI'\lOO e compl@" •• nt.rn d. um mataOOlllC ~ 00 •• com
tapaeiôad~ do/! :lO bo ••.'d'll com um. área t~lma(!a d~ .s8O,OOm' de .ir~a con$lfl,lid ••• rta
o. II'fIplantaçJo de 9000.00m'. Prazo, 45 (qul!lfenla e r;mco) dlils con'a' dól wa aS~lura
MOClaroda~ de LlclIaç.êo Ine"i1,b<lida~ de l.tc:,laç!o ". 003-2016. Reg"ne de E.eeuçtlo
Empr,~ad~ DO' preço unrt3no Forma di P~gaml'nto Ordem b~nc<irr;l ou tlédllO 11m conta
corrente valo' Total E$lJmado RS 64 696,00 l$e$~nla e quatro moi Mocenlos e no •• nta e OItO
,uql UflKiaÓl! Otçament"na 10 101, Urudadll Gestora 0001, AçAo 20 602.140 7244 RegIão
~. Eltm'lllo 011tnSp(!W1 4490,5100. Fonte d' R"lICao, 100. ASSlNluli 01032016

RESUMO 00 PRIMEIRO TERMO ADlTlVO AO CONTRATO 1r oo2lt S
PARTES Agéncíil E&:adual de De/eu Ag,opecuaria da Bah,a _ AOAB e • EmprCNl intatla
SoluçOefl.m T,a"~rln Ltda _ OBJETO Plorrog.1 a v";jilncOil do oonllllo por fN'!I12 (doze'
ntue!., a pallll d~ 10t03-~16- VALOR, O valOr globaleswnadO OetiJe eo"lfllto e de R$ 96 00000
InO~~nlj o! M'1fi,m~ r@j'51 .ASSINATURAS OZlel OllV&rrj!D" ~'J~A.DAB, Cl;iudlOAJvn limar
Orr_Adm e fonarlCOll'D<ADAB" Vitor M~lo Ramos 0Cl'AIrn~1da1 Empul5il Intada $olu0;:6e. em
Transportes LIda

SECRETARIA DE C1ENCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

APOSTlLAN"OI AO CONTRATO rr PMllaCV'2015
O ESTADO DA BAHIA. pe$SOiI Jurld,ca d. drr.Jlo públlCG InterllO, PO' rnle'meCl<o 03 S ECRETAAlA
DA ADMINISTRAÇAO, no uso doi!suas aln~6es e con~ra"dl) o qUf d1$pbe no Art IJ5
roloO J. da Ler E&l.dual'" 9 4J3.:r005. e em lace elo con1otanta no Proceuo,," 0200160056934
'aMltv" e.pl'dll' li pteunl. APOSTILA. paI. IneIuIr a A~o -aS14 e a Nalufel;r d. O"lIeu

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO "'0 CONTRATO N"Wl22QIUQ
PROCESSO N° 1430160028015 _ COnTRATANTE: O E~ddO d.a Bahia .• 11iI~ét.da Secrelal1a
de Ci~nCld. T~enotolillil l! Inov.çjo _ SECn - CONTRATADA Empt~ Brllllerra de CO""lOS
e Telégrafo!> - CollelOs • O presenle ad,tlVo lem por OBJETO: AJ!elar a CllIu~la DeClffi8 . Da
eo,açlo Orçament./ir>a, supnmm<'lO 2O'llr (vIOle po' teMo) 00 valor glObal e:;tJlllado do Conl'llo
corresponCle'l\do o~alor d. RS 7 46€.61 (",'e rnJI, qualrocenlO!. e W$S('nta. seIS 'ealS e foI!S5I!nt••

a 

SALVADOR. Q!JARTMCIRA. l DE MAR('O DE 1016 ·ANO C • N> ll.88S 

_1i 
LICITA�Of 5 

GABINETE 00 GOVERNAOOR • RESUMO 00 CONTRATO N' 02/2016 

P,oces.so n• 0100150044175. Conlrato n• 02/2.016 · Conlratante O E&tado da Buh\a, a1ravu 
do Gabmete oo Govemador - Contrl\lacSa. Vie.en Comt1Ct0, serv�os e Equ1pament.01 de 
lnform411ca ltd1. Objelo. AquoSl�o de F11e1•fllll com Go111nlla, Asslst!ncia ncnloo, SUpo11e 
T6cntCO e Ttttnanwnlo, pot 36 (tn.nta e sels) me�, Valor Total RS.16 000,00 Data da Asslnatura 
01032016 

GABINETE 00 GOVE RNAOOR • RE SUMO OAS COMP RAS ART 59. I E M • FEVEREI RO 
2016LEI 9 433,0S 
U G 0001 • OG 

N' PROC OBJETO FOR�IECEOOR OTO V UNIT v 
(RS) TOTAL . (R$) 

0100160002861 j AOUISICAO VALOR 01 998.00 99800 
ANUAL DE 01 ECONOMICO SIA 
ASSINATURA 

0100160005002 AOUISICAO DE JOSIANE SANTOS 88 0.85 74,SO 
DETERGENTE MEIIEZES AMORIM 
lAVALOUCA 

CASA CIVIL 
CASA CIVIL • RESUMO OAS COMPRAS ART 59, I E II· FEIIEREIRO 2016 LEI 9 433.'05 
U G 0001 • OG 

N' PROC OBJETO FORNECEDOR OTO V UNIT V TOTAL 
(RS) (R$1 

0100160003027 AOUISl<;:Ao DE RECICART 02 1 528,99 3057.98 
CONDICIONADORES COMERCIAL 
DEAR E SERVl<,OS 

ERELLI 

PROCURADORIA <;ERAL DO ESTADO 
RESUMO DE CONTRATO 
Processo n• PGl:120153?0760 
Con1ra10 n· PGE 011/2016 
Conlratonte ESTADO DA BAHIA/PROCURAOORIA GERALDO ESTADO 
Conlralado UNIVERSAL COPIADORAS SERVICOS DE LOCA<;:AO E EOUIPAMENTOS LiDA 
ObJeto Sert•�s de reptograho com operadc>r, tnelulndo lnstala�o opere�o. ass1s.t�ncJa 
t6c;.n1u, manute��o prevtnliva e corret1Va dOs equt.pamentoa para esta Procuradona, no vak>r 
global eliWnado de RS 73 440,00 (setente e 1<h m,1 qualJocenios e quaren1a realS) Unldaae 
o,yamenulna -05101, Fonte. 100. ProJelo/AWldade -2000 Elern1>n10 <le Cupe.a· 339039 
Prazo 12 (dote) rne&e& • partu da data da asslnatura (01103/2016) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAtAO 
RESUMO 00 CONTRATO N' OIJl2016 
Processo n• 0200150516381 Contratante Estado da Bahia. aua .. e, da Se.cretaua da 
Admuustrac;ao com a ,ntervent�ncia d..l Se-cretaria ce Agrfcuhura. PecuA:na. lrnga�Ao. Reforma 
Agr1na, Pesca e Aqulculluoa. Con1111ada. FM Pro,etos de Arqune1ura e Urbanlsmo Lida. Objelo. 
Readequi�o da pro,eto arqu11et6ruco e com�effl4ntares de um mataoeure de bols com 
capaddade de 30 bolsJdia com uma Brea est1mada de 88000m' de Brea con5t.rulda e area 
de lmplanta�o de 9 000,00m' Prazo 45 (qunrtnta e eioee) dtas eont.ar da sua assanatura 
Modalfdade de Llcila�o lnoiugibd1dade de L.iotac:lo n• 003'2016 Regune de Ex�Uy3o 
Emprell3d• poi pro� unrt�rlo Forma de Pagamon10 Oraem banc.lria ou aeduo em con1a 
eorreme \fakir Total Esumado RS 64 89a.OO (sessema e quatro m.t 011ocentos e noventa e 01l0 
rca"I Un.dade Qf�mentana 10 101, Urucladc Gestora. 0001, A�o: 20 602 140 7244 Reg,ao 
9900. Elemen10 de OespeSfl 4490 5100 Fon1e de Retur:so. 100 As•tnaluoa 01.03 2016 

APOSTllA N• 01 AO COlfTRATO N' PM/10,CVfZOlS 
O ESTAOO DA BAHIA. pessoa j\Jrid:ca de drreue pubhCO mterno. Pol intermed/0 do SECRETARIA 
DA AOl.11NISTRACAO. no uso de suas aln�6es e con,iderando o que d1spoe no Art 135. 

11\ciso I da Lei Esi·aduat,,. 9.433J2005, e em race do consunte no Proceuo n• 0200160058934 
,esotve expedir a presen1e A..POSTILA. para lncfuir a Ayao .s.514 e a Natu,eza da O•apesa 

33909200 oo Contl'OIO n• PMIIOICV/2015 cte Atta Tenaao. ceiebraao enue o Emdo da Bahia 
alravcs da seoetana de AdmlnlSIIat;!o ea Companhla de Elelncldade do E:slado ea Bahia. que 
tem como objtto o Fomec.1mento de Energla El-61rfca atendld& em Al'la Ten.Uo J)arl as unldadt$ 
consumidoraa da Polic,a M,tila, do Ellado d.l Bah,o • PM 

Gablnete do Seae14tlo, 01 de mau;o de 2016 

EDELVlnO DA SILVA GOES FILHO 
Sec,e1ano da Admln1&11a1,ao 

APOSTILA N' 01 AO CONTRATO N' PMI09:0PB/2014 
O ESTADO DA BAHIA. peuoa jutldJCa d4 d•eHo publleo ontemo, porinttmt&dlo di SECRETARIA 
DA AOMINISTRA<;:Ao. no""' a, SUI$ a111bur¢ea e conslo•,.nao o qua dlsp6e no Art 135. 
on<;lso I. Ga Lei ESladu•I n• 9.�31200S. e em race do oons1ame no Pro«sso n• 0200160058\l20, 
resolve o,cped1t a pres.ento A.POSTILA, para 1neluk 01 A?o �514 e a Natureza da �qx,s.., 
33!l09200 ao Contmlo o• PM/0910PBn01� de Ala Tensto. celebtado enlre o Ellado da Bahia 
atrav�s da Se«-etana de Admlnl�a�ao ea Companh1a de Eletnctdade do Estado do Bahia, que 
tem coma o*lo o Fomecimt:nlo de E.notgla e1,1r1ca alendl'da om Alta Tens.lo OpUnlo B para 
as unodades consomodoras da Poliaa Mllrlar do EsllldO da Bahia· PM. 

Gabtnete do Seaet&,k>, 01 de mariyo cie 2016 

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO 
Secret,rK> da Admm11lraQ,io 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRl(;ACAO, PESCA E AQUICULTURA 

ReSllmo di ApoSIIIO N'; 00212010 • APG 
Reler�oC'8 Contralo n'09120l 4 e s.euAd,trvo • EM PRESA CONSTRUTORA BAHIANAAlMEIOA 
LTDA-ME; 
ObJetlYo. atteflr a Ayao 20 602.140 7244 para• A�o 20 608 203 7232 
Aumatura • Vlt.or Bonllnl • Sec,e1,r10 
Resumo da ApoSlila N' 003/2016 • APG 
Reterfncra Conl"1l0 n' 1 Ol2014 e S<!UAd11lvo • EMPRESACAJAZEIRA CONSTRUTORA LTDA· 
ME. 
Objcwo. anerar a Al-40 20.602.1'10.7244 poro a a¢o 20 6013.203 7232. 
AsSlnatura • Vltor Bonlm • Seaet.lno 

Agencia Estadual de Defesa 
Agropecuaria da Bahia - ADAB 

DISTRATO RElATIVO AO CONTRATO N' 027/03 
PAR TES Ag4ncla Esladual do Oere .. A91opecuirra do Esta do da Bahia • A DAB ea CooperallVa 
AgropewAria Mir.to Regionol de lrecl, Lida OBJETO di,tsatar o contsalo n• 027108 rererenle 
nos a.e,v�os de loca�o de mdvel par11 funciOnomtnto do escntOno da ADAB no M\Jn�ipt0 de 
lr1citBt1. a part11 oe 011()3!2018 ASSINAT\JRA Oltel 0We1r11D1r GtrallAOAB ea Cooperatrva 
Agro�na MISla Regronal de Ire cf Ltaa/Locador 

RESUMO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 002115 
PARTES Agonclo ESladuol de Derosa Agropecuarl1 da Bahia , AOAB c a Emprosa lniacta 
Sol�es em T1anspo1tes Lida • OBJETO Prorrogar a vlginc.a do c:xmtrato por ma1s 12 (doze) 
meses. a panir de 10/03/2016 ... VALOR. Ovalor global e6bmado desia contrato e de RS 96 000 00 
(novenia e seis ml rears1 ·ASSINATURAS OZlel Olrve11alD11 GeraVAOAB. C�udloAIYes Lima/ 
Cit. Adm t F,nancolro/AOAB e Vitor M"llo Rnmos do- AlmeidaJ Emp,(csa lnlacta Solu�ea em 
Transpones Ltda 

SECRETARIA DE CIENCIA, 
TECNOLOGIA E INOVACAO 

RESUMO 00 QUARTO TERMO AOITIVO AO CONTRATO N' 9912291849 
PROCESSO N' 1430160028015 • CONTRATANTE O Estado cl;, Bahia. atrav�s da s=e1anu 
de Ct!naa. TecnolOg� e tnovae;.Ao • SECTI • CONTRATAOA Empresa BrasUeira de Correios 
e Telegraros · Coireios • O p,escnie ad,hvo 1em per OBJElo· Altera, a Clausula Decima • Oa 
Oola!w,Ao Or�ment.ana, s.upnmindo 20% (vlnte por cento) do \lalor global esumaoo do Convc110 
corresponc:iend() ovaJ01 de, RS 7 466,67 {sett mll, qu:moc,ntos c ses.scnta o seasreais e a.essenta 
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